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REGIÃO AUTONCMA DA MADEIRA

CIRCULAR
N.e4loRç/2014

DESTINATÁRIOS: Todos os serviços da administração pública regional.

ASSUNTO 13 ATTERAçÃO À qRCU¡.AR N.94IORçI2OL4. ORçAMENTO DA REGIÃO

AUTÓNOMA DA MADEIRA PARA 2015.

Considerando que no diaL2 de setembro ocorreu a publicaçäo da Lei n.e75/20L4 que estabelece
os mecanísmos das reduções remuneratórias temporárias e as condições da sua reversâo, o ponto
2, do Capítulo lV, da Circular n.sa/ORÇ/20L4, é alterado.

Procede-se de igual modo à alteração do Capítulo lX e X e à introdução do Anexo Xlll.

rv - oRçAMENTO DA REGñOAUTóNOMA

2. A orçamentação das despesas com Pessoal está sujeÍta às seguintes regras:

a) O número de efetivos a orçamentar é o que consta do mapa de pessoal, previsto no n.9 2.9,

do artigo 29.e, da Lei n.s 35/20L4, de 20 de junho, aprovado pela tutela, bem como a

orçamentação de pessoal a exercer funções no organismo não pertencente ao mapa de

pessoal aprovado;

b) O número de efetivos engloba todas as modalidades de vinculação - Nomeação, Contrato

de trabalho em funções públicas, Comissão de serviço e Contrato de trabalho;

c) O número de efetivos engloba também as restantes relações contratuais com pessoal,

suportadas pelo agrupamento económico de despesas com o pessoal;

d) O número de efetivos previstos para 2015 incluem os movimentos de entradas e saídas de

pessoal a ocorrer durante o ano;

e) A orçamentação das remunerações é realizada com base nos pressupostos definidos na Lei

n.e75/20t4, de 12 de setembro.
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rx - oRçAMENTOS PRTVATTVOS

4. Na elaboração das respetívas propostas de orçamento, tendo como f¡nalidade a uniformização
dos lançamentos nas diversas plataformas e sistemas informáticos utilizadas pelos SFA / EPR,

os servíços deverão atender ao disposto no mapa Anexo Xlll, para efeitos de utilização das
rubricas de receita e de despesa e correspondente registo dos valores.

X- PRAZOS PARA ENVIO DOS ETEMENTOS

1. Até ao d¡a 4 de setembro as Unidades de Gestäo enviam à Direção Regional de Orçamento e
Contabilidade o carregamento do ficheiro orgânico para 2015 (Anexo Xl);

2. Em data a comun¡car às Unidades de Gestão, por e-ma¡|, o SIGORAM/SOE está aberto para
efeitos de carregamento dos projetos de orçamento;

3. Nos prazos definidos no ponto anter¡or todas as Unidades de Gestão enviam à Direção Regional
de Orçamento e ContabílÍdade/SRPF, as respetivas propostas de orçamento ecompanhadas das
memórias ju stificativas;

4. Nos prazos definidos no ponto 2 todas as Unidades de Gestão enviam ao lnstituto de
Desenvolvimento Regional/SRPF, as respetivas memórias descritivas dos projetos de
investimento;

5. Atualização do registo dos encargos plurianuais no SCEP até ao d¡a 30 de setembro de 2014.

Direção Regional de Orçamento e Contabilidade, L7 de setembro de 2014.

O Diretor Regio

Ricardo es
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ANEXO XIII

Tabela n,e 1 - Tabela de Classificacäo Económica - SFA/EPR

Código Al. Sub. Al. Tipo Fórmula

R.06.O4.02

00 00 Reglão Autónom¿ da Madelra tll= l2l+ lsl .1

10 00 Funclonamento Normal (21= 13) + (41 r1

LL o0 Funcionemento Normal - Pessoal (3) +2

L2 o0 Funcionamento Normal - ODC (4) *2

20 00 lnvestimentos do Plano (s) ì2

R.06.09.01

00 00 Reglão Autónoma da Madelra (61= 17) + 18) .l
10 00 Funclonamento Normal (71 t2

20 00 lnvestimentos do Plano l8l .2

R.10.O4.O2

00 00 Região Autónoma da Madefra fgl=(10)+{11) rl
10 00 Funcionamento Normal (101 t2

20 00 lnvestlmentos do Plano (11) t2

R.11.11.O5

00 00 Reglão Autónoma da MadEl¡a (12)= {13} +{14} rl
10 00 Funclonamento Normal (131 r2

20 00 lnvestlmentos do Plano (14) ]2

R.12.06.O5

00 00 Reglão Autónoma da Madeíra (1sl=116)+(171 r1

10 00 Funcíonamento Normal (161 42

20 00 lnvestimentos do Plano lLTl ,2



Tabela n.s2 - SFA/EPR SEM EANP (Encargos Assumidos e Não

Tabela n.s3 - SFA/EPR COM EANP (Encargos Assumidos e Nâo Pagos)

Not¿s:

OOC - Outras Despesas Correntes

de agregação

com inscrição de dotação

stGo

R.O6.04,O2 72 00 "Receita do ano n (ODC)" D.O2.O1.O1 oo loo "Despesa do ano n"

Receita - TransferêncÍas ORAM

Económica sem Alínea

Exemplo de classificacão Económica Receita / Despesa

Despesa

Al. Sub. Al. Códico Al. Sub. Al Tipo

Económica sem Alínea

00 00 Matérlas primas e subsldiari (11=(21+{31+fal r1

o0 00 "Despesa do ano n" (21 *2

TO 00 "Despesa do ano 201-1" (3) *2

TT

00

00

00 fs)=(6)+(10)+(.,,1

(4) *2

r100 00 Reglão Autónoma da Madeira (1)=(21+(31+(al .l

do 2OI2 ... n-7""Des

L2 o0 "Receita do ano n (ODC)" (21 *2 AO 00 Somatório (Al) (6)=(7)+(8)+(sl tl
12 TO "Receita do ano 2011 (ODC)" (3) +2 AO o0 "Despesa do ano n" t7) x2

R.O6.04.02

T2 TT "Receita do2072... n-1 (ODC)" (4) *2 AO TO "Despesa do ano 2O11" t8) +2

AO TT "Despesa do 2O12 ... n-l-" (e) *2

BO 00 Somatório (Al) 110)= (111+{121+(: r1

BO o0 "Despesa do ano n" (11) 42

BO TO "Despesa do ano 201-1"" (12) *2

BO TT "Despesa do 2OI2 ... n-I" (13) +2

D.02.01.01

D.O2.O2.O9

()

Exemplo de classificacâo Económica Receíta / Despesa

Receita - Transferências ORAM

Al. Sub. Al. Fórmula Código Al. Sub. Al Fórmula

Económica sem Alínea

Económica com Alínea

No somente as económicas com dotação é que devem ser introduzidas ou seja as que estão assínaladas com *2


